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“Dispõe sobre a obrigatoriedade da concessionáriados
serviços de saneamento de água e esgoto informar nas
faturas enviadas mensalmente aos clientes sobre o
direito á tarifa social e as condições para solicitação do
benefício no âmbito do Município de Sumaré

Após a competente análise do projeto apresentado, não

observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.

Estando a presente emenda modificativaao projeto de lei, legalmente adequado,

esta comissão emite PARECER FAVORÁVEL.
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